
Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93 e suas alterações

posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Pregoeira do  Município de ACOPIARA,  designada pela Poriaria  n° 421/2021  de Os  de Julho  de 2021,  torna público  para
conhecimento de todos os interessados que ás Osh:30mim do dia 24 de Novembro de 2021, na sede da Comissão no Centro
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  situada  na  Avenida José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira,  Acopiara -
Cearâ,   CEP:  63560-000,  em  ses§ão  pública,  dará  início  aos  procedimentos  de  recebimento  e  abertura  dos  envelopes
concementes  às  propostas de  preços,  fomalização  de  lances verbais e documentos  de  habilitação da  licitação  modalidade
PREGÂO  PRESENCIAL  N°  2021.11,08.01,  identificado  abaixo,  mediante  as  condições  estabelecidas  no  presente  Edital  e
seus anexos.

Objeto:

CONTRATAÇÃO     DE     EMPRESA ESPECIALIZADA     NA     PRESTAÇÃO     DE
SERVIÇOS     DE     DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS     DIVERSOS,      COM
ALOCAÇÃO   DE   MÃO-DE-OBRA,   EQUIPAMENTOS   E  SOFTWARE  JUNT0  AS
DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICIPIO   DE   ACOPIARA/CE,    CONFORME
PROJETO BÂSICon-ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL,

ipo: Menor Preço

Critério de Julgamento: Global

Espécie: Pregão Presencial

Secretaria/Órgão lnteressado:

Gabinete do Prefeito
Secretaria de Administração e Finanças
Secretaria de Saúde
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
Secretaria de Educação
Secretaria de lnfraestrutura

DEFIN]CÕES GERAIS:
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados:

e£       [:8:FÂRÊÊ:: po##í#:jnàoqdueeqpu##dàffi###;
3.   HABILITAÇÃO:   Documentos  reférentes  à  verificação  atualizada  da  smação  juridica,   regularidade  fiscal  e  trabalhista,

Z|stÀfibcJau¢i#ÁCRaú#enâ:i#ufiri,dainLij:##eogjdaae,:j#:::t:u#údàíj:á#door:as:us:bi:bp;mposúdepreç";
5.J   CONTRATANTE:   0   Município   de   ACOPIARA,   através   do(s)   Órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   signatàrio(s)   do
instrumento contratual;
6.   VENCEDORA:   Pessoa  Juridica  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta   licitação,   e  é  signatària  do   Contrato  com   a

âtrF!inésc#Lrà;Àb6!nftRVENiÊNciA:    A    preféimm    Municipai    de   AcopiARA,    que    é    o    Órgão    encarregado   do
aéompanhamento e fiscalização do fómecimento;
8i   PREGOEIRA:  Servidora  desúnada  por ato  do  tmlar do  Poder  Executivo  Municipal,  que  reàlizará  os  procedimentos  de
credenciamento dos  interessados,  recebimento  dos  envelopes  das  propostas  de  preços e  da documentação  de  habilftação,
aberiura dos envelopes, o seu exame e a classmcação dos proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos  da  equipe  de  apoio,   recebimento,  o  exame  e  a  decisão  sobre  recursos  e  o  encaminhamento  do   processo
devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
9.     EQUIPE  DE  AP0lo:  Equipe  designada  por ato  do  titular  do  Poder  Executivo  Municipal,  fomada  por,
servidores que prestarão a necessària assistência a PREGOEIRA durante a realização,do pregão;

ANTONl



10,   AUTORIDADE  SUPERIOR:  É  o  tmlar do  Órgão  ou  entidade  de  origem  desta  licftação,  Ordenadora de  Despesa  do(s)
Órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licftação, elaborar seu Projeto Bàsicon-emo de reférência, deteminar
a abertura da lbftação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição
de recurso, homologar o resultado da licftação e promover a celebração do Contrato e contratos;
11. Global: Cada parcela que periaz o objeto desta licitação.
12. PMA: -Prefemra Municipal de ACOPIARA.

COMPÕEMrsE 0 PRESENTE ED[TAL DAS PARTES A E 8, CONFORME A SEGU,R APRESENTADAS:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requL§ms e as condições para competição, julgamento e fómalização do Contrato/contrato.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Básicorremo de Reférência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111 -Modelo de Declarações/Pnocuração;

C}nexo IV - Minuta do Contrato.

1-DO OBJETO
--=II:I'=  -         -        J        -1.            : --.-

1.1   -A  presente  licitação  te.m   por  objeto  a  CONTRATAÇÃO   DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO   DE
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS, COM ALOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS
E   SOFTWARE   JUNTO   AS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICIPIO   DE  ACOPIARA/CE,   CONFORME   PROJETO
BÁSICorrERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO  EDITAL,  tudo  de  acordo  com  as  especificações  dos  Anexos,  parie
integrante deste edital.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  -Recebimento dos documentos de condições de pam.cipação, credenciamento, dos envelopes de "propostas de preços" e
"documentos de habmação";

2.2 -Verificação das condições de pariicipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2,3 -Abertura das propostas de preços apresentadas, anàlise, verificação e classmcação inicial;
2.4 - Lances verbais entre os classmcados;
2.5 - Habilüção do licitante melhor classfflcado;

C#T##dTjsào;

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
___    _                                                                                                =--=---. T.,                 -:,-:    -.,_.=    =í

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.1  - Pessoa juridica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em  nome colewo, em comandfta simples,
em comandú por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, fundações e sociedades cooperativas)
regulamente  estabelecidos  neste  Pais,  cadastrados  ou  não  no  Cadastno  de  Fomecedores  da  Prefé"ra  Munbipal  de
ACOPIARA e que satisfàçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edül, inclusive tendo seus objewos sociais
compativeis com o objeto da licitação.

3.1.1  -A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o obj.eto da lickação implicará na impossibilidade de

RUÃaop#tcjpEa#ànpoffiT#ÊÀR:
3.8 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.8.1   -  Se  antes  do   início  da  aberiura  dos  envelopes  de  preço  fór  constatada  a  comunhão  de  sócios,   diretoies  ou



preço proposto.
3.4  -  Os  interessados  que  se  encontrem  em  processo  de falência  ou  concordata,  de  dissolução,  de  fusão,  de  cisão  ou  de
incorporação,  ou  ainda,  que  estejam  cumprindo  suspensão  temporària  de  pariicipação  em  licitação  ou  impedimento  de
contratar com a Prefeitura Municipal de ACOPIARA-CE,  ou tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de ]icitar
ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituidos
na forma de empresas em consórcio, ou ainda.
3.5  -  Empresas  cujos  diretores,  gerentes,  sócios  e  respon§áveis  técnicos  sejam  servidores  ou  dirigentes  da  PREFEITURA
MUNICIPAL DE ACOPIARA,  membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a PREGOEIRA ou membro da
Equipe de Apoio.
3.6  - A(s)  empresa(s)  participante(s)  do  presente  pfocesso  licitatório  deverá(ão)  esfar ci.enfe que o  objeto  adquirido estará
sujeito à aceitação pelo Órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no
Projeto Bâsiconemo de Referência da presente licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por

questão de interesse público devidamente justificado.
3.7 -A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos temos e conteúdo deste edital
e  seus   anexos,   a  observância  dos  preceitos  legais  e  regulamentos  em  vigor;  e  a  responsabilidade  pela  fidelidade  e

O;e.3ÍtjTÍsd:dmep:g:aj:f:nTua£âreasdâsd::#c#%:::o:parper:::ít#seeEmmqp:::qauserdfeaspee#:Í::aÊ:orietEPP,,confomejncjsos,e,,ü

Ariigo 3° da Lei Complementar n°  123, de  14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruirem de seus beneficios nesta
licitação  do  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar,  no  ato  do  CREDENCIAMENTO  a
Ceriidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos temos do art. 8° da lN  103/2007 do DNRC -Departamento Nacional
de Registro no Comércio.
3.9 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP) que não apresentarem a ceriidão prevista no subitem anterior,  poderão participar nomalmente do ceriame,  porém, em
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3.10 -0 inicio da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem tolerância (para os

proponentes) para possiveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da Comissão, somente em caso fortuito
ou de força maior.
3.11  -Os documentos quanto a comprovação de condições de pariicipação, deverão ser apresentados junto aos documentos

;1                  de credenciamento, na foma do item 4.6 e 4.8.

4 - DO CREDENCIAMENTO
---_   __-=T:T_-_   :=_        _--±._Th_Ti     --_-._   :_-__            _     _      :   _    _   _   _____   ___.`_

4.1  -No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, serà realizada sessão pública para recebimento dos documentos

®Heacb:,;,Sa:r:::dàevceonndd;ç::n,dee,eg::|CóP.a:ã:,uÇ#:sneci:amn::,tos,e::í:`:à:â,cco.:ieenndc:a,a-:eparoppeo.àtnat:#e;::iràsoeficpa:cduom#n::,pi:
de ACOPIARA.
4.2 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01  (um) representante, devidamente munido de documentação hábil de
ctedenciamento,  o  qual  será o  único  admitido  a  intervir nas  diversas fases  do  procedimento  licitatório,  respondendo  a§sim,

para todos os efeitos, pelo licitante representado.
4;3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse efeito, um único
representante por licitante interessada;
4.Í4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,  poderá representar mais de uma empresa neste Pregão, sob pena
de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual empresa o representará;
4.5  -   No  decorrer  do   procedimento   licitatório,   os   licitantes   podenão   nomear  representantes,   caso   não  os  tenha  feito,
descredenciar ou substituir os já nomeados,  desde que apresente os documentos exigidos neste item.  Entretanto,  não será
admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante.

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE
4.6 -Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.6.1 -Cópia de seu documento oficial de identificação (com fóto) do representante, válido na fo
4.6.2  -   Procuração   pública  ou,   instrumento   particular  de   mandato   (com  fima  reconhecid

ditscriminadonoitemld-oAN-EXollldesteEdital,casoórepresentantenãosej.a`sócio-gerenti,tf!ü®

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Awenida Pau]jno Félíx, N9 362 -Centro -Acopiara ~ Ceará
CNPJ n9 07.8Ó7.379/OOO1-19 / Telefóne: (88} 3565-1999

S-m:`A/wwLacopiara.ce.gov.br



firma individual; e

4.6.3  -  Documento  que comprove a titularidade do  outorgante (Ato  Constitutivo  e aditivos,  Estatuto  Ou  Contrato
Social e todos os aditivos e/ou Consolidado em vigor devidamente registrado, ata de sua eleição, etc.); e

4.6.4  -  Declaração  de  Pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  quanto  à  proposta  e  à
habilitação previstas no Edital, confome modelo disposto no item 2 do ANEXO 111 deste Edital; e
4.7  -  Caso  o  credenciado  da  pessoa juridica  licitante  seja  sócio-gerente,  diretor  do  licitante  ou  titular  de  fima  individual,
dispondo  por si sÓ de  poderes de representação,  deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição  (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.),  nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado do documento oficial de identificação.
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de Preço e
de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos.
4.;9   -  A   incorreção   ou   não   apresentação   dos   documentos   de   que   tratam   os   subitens   anteriores   não   implicarà   na
desclassificação  do  proponente.  Todavia,  impedirá  o  representante  de  se  manifestar  e  responder  pelo  participante  nas
diversas etapas do procedimento, tendo em vista o Credenciamento que esta etapa ê fundamental e obrigatória ao presente

processo  (Art.   11,   inc.   lv  do   Decreto  n°  3,555  de  08/08/2000),   exceto  a  ausência  do  item  4.6.4,   bem  como  a  total
incompatibilidade do objeto social  da proponente com o objeto da licitação,  na qual estes,  implicam  no descumprimento das
condições de  participação e consequentemente enseja ao desatendimento quanto às exigências editalicias,  proporcionando,
assim,  a  eliminação  sumária  do  competente  processo  licitatório,  acarretando  ao  não  prosseguimento  e  pariicipação  nos
demais procedimentos e fases.
4.10  -A  PREGOEIRA  ao  iniciar os  trabalhos,  promoverá  a  chamada  para  credenciamento  de  todos  os  interessados  para
entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, dar-se-á por encerrada a
etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários.
4.11  -A  declaração  exigida  no  credenciamento,  quando  não  vier  com  firma  reconhecida  em  cartório  deverá  vir
acompanhada com o documento de identidade ou equivalente do signatário/assinante,  para que seja confrontada a
assinatura.

\

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES

5.1  -Além dos documentos de condição de pariicipação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação".
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser entregues
em  envelopes  separados,  opacos  e  lacrados,  rubricados  no  fecho,  endereçados  à  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,
identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, os titulos dos seus conteúdos

e§..3:oE:àt:sd:sprá::í:ue,íí::unmeecnet:§ádr:o:a£Í,;t:#:Í„;,arçeãs:enc:Ívfr:::tnet.e,[c[taçãopoderãoserapresentadosemorígína,,

cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia
simples  acompanhada  do  respectivo  original  a  fim  de  ser  verificada  a  autenticidade  pela  Pregoeira  ou  servidor
integrante da Equipe de Apoio.
5;3.1-  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-simile,
niesmo  autenticadas,  admitindo-se fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catàlogos  apenas  como foma` de  ilustração  das

Propostas de preço.
5:3.2-  Os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  de  condições  de

pariicipação,  credenciamento,  as  propostas de preços e documentos  referentes à  habilitação,  deverão ser apresentados  no
idioma oficial do Brasil.

5.3.3- Quaisquer documentos necessários à pariicipação no presente ceriame licitatório, apresentados em língua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
5.;4  -  Nas  ceriidões  apresentadas  neste  processo,  quando  não  consignado  o  respectivo  prazo  de  validade  em  seu  bojo,
dêverão  ter sido  emitidas  nos  60  (SESSENTA)  DIAS  anteriores  à  data  marcada  para  o  recebimento  dos  envelopes,  salvo



-'J-`d L_    _L± _,   -          ______________-______

6.1  -A  proposta  de  preços  deverá ser elaborada em  01  (UMA) VIA em  papel timbrado  ou  com  carimbo  com  os  dados  do
interessado,  manuscrita em  letra de foma em tinta não lavàvel ou confeccionada por màquina,  impresso por computador ou

qüalquer processo  eletrônico,  sem  altemativas,  emendas,  rasuras ou  entrelinhas,  datada e  assinada,  e,  contendo  na  parie
extema do envelope correspondente as seguintes indicações:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGAO PRESENCIAL N.° 2021.11.08.01
L|CITANTE:                                              CNPJ
ENVELOPE N.° 01  (PROPOSTA DE PREÇOS)

6.2-A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO 11 deste Edital, contendo:
\             6.2.1-Amodalidadeeonúmerodalicitação;

6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco,
e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente;
6.2.4- Prazo de execução, conforme os temos do edital;
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.2.6-  Os  itens  cotados,  nos  quantitativos  licitados,  especificações,  segundo  a  unidade  de  medida  consignada  no
edital.

6.2.7- Os valores unitârios em algarismos de cada item;
6.2.8 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.2.9  -  Declaração  da  licitante  que,  nos  valores  apresentados  acima,  estão  inclusos  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

6.'3 - Caso a Proposta de  Preço apresentada,  esteja sem a devida assinatura,  na foma do  item  6.1  deste edital,  a mesma

poderá  ser  assinada  no   momento  da  constatação  da  falha,   desde  que  os   responsáveis   legais  estejam   previamente
credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados para o ato.
6.4 - Os  preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo ao
licitante  proceder ao arredondamento ou desprezar os  números após as duas casa§ decimais dos centavos,  e deverão ser
cotados em moeda corrente nacional.
6.5 - Os  preços  propostos serão de exclusiva responsabilidade do  licitante,  não  lhe assistindo o direito de  pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previ§to em lei.
6.'6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais,  prevalecerão os primeiros,  podendo a Pregoeira proceder às
correções necessârias quanto aos resultados dos càlculos dos valores totais dos itens corrigidos.
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.7.1-A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade confome licitado,
6.-8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os temos do edital e seus anexos, em especial

quanto  à especificação dos  bens  e as  condições  de  participação,  competição, julgamento  e fomalização  do  Contrato,  bem
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicàvel,  às  Leis Federais n°  10.520/02 e 8.666/93,
alterada e consolidada.
6.9 . Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, inserios na planilha
anexa ao processo.
6.10  -Na  análise  das  propostas  de  preço  a  Pregoeira observará  preferencialmente  o  preço  unitário,  facultando-Ihe,  porém,
sçgundo critério de conveniência e oporiunidade observar o preço total.
6,11 -Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste edital.
6.12  -  Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no  envelope  "A"  não  sendo  admitido  o  recebimento  pela

entregues a Pregoeira.P,regoeira, de qualquer outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo aos i.á
6.13 -A Pregoeira poderà, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor av
Iicitante  obrigado,  sob  pena  de  desclassificação,  a  apresentar tal  amostra/demonstração,  no  prazo
contados a partir da intimação.



6.13.1 -No caso a amostra do item, esta será recebida da foma designada pela Pregoeira, no prazo estipulado, remetida ao
Órgão interessado na licitação, por ocasião da aberiura das propostas de preços, e analisada por técnico designado pelo titular
do Órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do Órgão.
6.13.2 -No caso da situação referida anteriomente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fomecerá aos interessados, o resultado
o   da   análise   feita   pelos   responsàveis   técnicos,   mediante   Laudo   Técnico,   no   prazo   máximo   dito   no   momento   da
entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando continuidade nos trâmites seguintes do processo
na foma do item 3 deste edital.

(

7 -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.jl-0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na
foma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispicio:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2021.11.08.01
LICITANTE:                                                CNPJ

ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de ACOPIARA, na foma dos ariigos 34 a 37 da Lei Federal n.°
8.i666/93,   alterada  e  consolidada,   habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados  (subitens  7.3  a  7.7),  os  quais  serão  analisados  pela  Pregoeira  quanto  a  sua  autenticidade  e  o  seu  prazo  de
validade.

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍD[CA:
7.3.1   REGISTRO   COMERCIAL,   no  caso  de  empresário  individual,   no  registro   público  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUT0  0U  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  em  vigor devidamente  registrado  no
registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro da Junta onde opera com  averbação  no  registro da Junta onde tem sede  a
matriz.

©7.3.3 - lNSCRIÇÂO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro
das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência,  apresentar o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Juridicas  do  Estado  onde  opera  com  averbação  no
Cartório onde tem sede a matriz.

Á,Êó4bÊERCERGi:?RDOEDAEUX#L#|çÁ:ÀàmpsAe#atFaüftocíoeNeAmMP:eNsfoouef?oec::::dpee,eostór:gnãgoei:à:Fe:::tc::nqau::::oanàti::ià,d:
assim o exigir.
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) Administrador(es), válido na forma da lei;
7.3.6 - Certidão específica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias.
7.3.7 -Ceriidão simplificada emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias,

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confome o caso, re]ativo ao domicílio ou sede do
licitante, periinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3-Provas de regularidade, em plena validade, para com:
7.4.3.1-a  Fazenda  Federal  (consistindo em  Ceriidão  Conjunta  Negativa de  Débito quanto  aos Tributos Federais a  DÍvida



7.4.3.3-  a   Fazenda   Municipal   (Cer[idão   Negativa   de   Débitos   Municipais)   do  domicílio  ou   sede  do   licitante,   ou   outra
equivalente, na foma da Lei;
7.4.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de-Serviço - FGTS;
7.4.3.5-a Justiça do trabalho (Ceriidão Negati.va de Débitos Trabalhistas -CNDT).

7.4.4-ASMicroempresas(ME)eEmpresasdepequenoporte(EPP)deverãoapresentartodaadocumentaçãoexigidapara
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo temo inicial  corresponderá ao momento em  que o  proponente for declarado o vencedor do cer[ame,  prorrogáveis por
igual período,  a critério da Comissão de Pregões,  para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
7.4.6-  A  não-regulan.zação  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicarã  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, confome o caso.

Q .5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
.5.1  - Balanço patn.monial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na foma da lei,

devidamente registram na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais
de 03  (três)  meses da data de apresentação da  proposta,  devidamente assinados por contabilista registrado  no CRC,  bem
como por sócio, gerente ou diretor.
7.5.2 -As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado na Junta Comercial ou órgão
competente.

t7r.a5h:riitideorá:iâ:eÉtÊâ,oa:oaLa:£:hââgsmdooní:lài#:nesnttrraeçgõaeiec:::#uej:;::=oonstádb:,âi#t#rraesep:iíacdeamãTNenÉÊBd:i:i::?epiário,
7.5.4 -Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

7.6-RELATIVAÀQUAL]FICAÇÃOTÉCNICA:
7.6.1- Comprovação de aptidão para desempenho de  atividade pertinente e compatível com  o objeto  da licitação,  mediante
atestado de capacidade técnica,  fomecido  por pessoa jurídica de direito  público  ou  privado,  comprovando  que a licitante já
executou e/ou está executando os serviços compatíveis com o objeto desta licitação. Em se tratando de atestado fomecido por

pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante.

Çg
S:  0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jun'dica de direito público ou privado poderá vir com
íinatura digital certifioada pelo ICP -Brasil.

7.6.2 - Registro ou lnscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente - Conselho Regional de Administração -
CRA.
7.6.3 - Declaração com lndicação do profissional técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação que se
res\ponsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou  por representante legal da
em,presa.
7.6.4. A contratada deverá disponibilizar O1 (um) profissional técnico, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais para

prestação dos serviços de foma presencial no local indicado pela contratante.

7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.7.1-Declaração de que, em cumpri.mento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999,
e ao  inciso XXXIII,  do  ariigo 7°,  da  Consti'tuição  Federal,  não emprega  menores de  18  (dezoito)  anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre,  nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
7.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
7.7;.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habili
da pbrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, confome modelo constante dos Anexos deste edita
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Lei n.° 8.666/93).

7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo licitatório e
náo será devoMda.
7.8.1  - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final da fase de
cqmpetiçãopoderãoserretiradosporseusrepresentantesnaprópriasessão,exceto,casohajainterposiçãoderecursos,onde
os  mesmos  ficarão  sob  a  guarda  da  Comissão  de  Pregões,  podendo  ser  requerido  somente  ao  julgamento  definitivo  do
mesmo.
7.'8.2  -  Os documentos  não  retirados  pemanecerão  em  poder da  Pregoeira,  devidamente  lacrado§,  durante  30  (trinta)  dias
corridos à disposição dos respectivos licitantes, Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos.
7.'9   -  As   declaração   exigida   na   habilitação,   quando   não   vier  com   firma   reconhecida   em   cariório   deverá  vir
aéompanhada com o documento de identidade ou equivalente do signatário/assinante,  para que seja confrontada a
assinatura.
7.10  -  Serà  inabilitado  o  licitante  que  não  atender as  exigências  deste  edital  referentes  à  fase  de  Habilitação,  bem  como
airesentarosdocumentosdefeituososemseusconteúdosefoma.

8 + DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAçÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME)

8.'1  - 0 Pregão será do tipo presencial, com a aberiura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-
sé-à  no  endereço  constante do  Preâmbulo  deste  Edital,  seguindo o trâmite  indicado  abaixo  e obedecendo  a  legislação em
vigor.

8.2-  RECEBIMENTO  DOS  DOCUMENTOS  DE  CREDENCIAMENTO  E  ENVELOPES:  A  pariir  do  horàrio  estabelecido  no

preâmbulo deste  Edital terá  início  à sessão  pública  do  Pregão  Presencial,  na  presença dos  representantes  dos  licitantes  e
demais  pes§oas  que  queiram  assistir  ao  ato,  onde  a  Pregoeira  receberá  de  cada  licitante  ou  de  seu  representante  os
documentos  a  que  se  referem  o  item  4  deste  edital  (Credenciamento)  e  os  envelopes  01   (Propostas  de  Preços)  e  02

£::]cT:nntteossqdueeHaas:ii'#rãooc)eà:r::íelopesdistintos,devidamentelacradoserubricadosnosfechos,fazendoregistraronome
8.2.1  -Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela Pregoeira.
8.2.2 - ApÓs a entrega dos envelopes não caberà desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

8.3-  CREDENCIAMENTO:  No  inicio  da  sessão  os  representantes  dos  interessados  em  participar  do  certame  deverão  se
identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame, na foma do item 4 deste instrumento, assinando então lista de presença.

e8!4-  ABERTURA  DOS   ENVELOPES  CONTENDo  AS  PRoPOSTAS  DE  PREÇOS:  Aberios  os  envelopes  contendo  a
"Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da confomidade das

#:t::;i:Sapcr°eTe:tsar:emquj:;tf:steasstà:e;er:.;do°sSp::a:{#:b,%t:(es;U#pare:::!e°:!ríia;nãf:Toasráre:::cti:oft:C|PaiTrt::oi:eftsaednot:.Squa!S
4.1-ApÓs a aberiura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a compatibilidade desta com os
rmos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos temos desse edital.
4.2-  A  Pregoeira  poderá,  a  qualquer  tempo,  deteminar  a  suspensão  da  sessão,  a  fim  de  que  o  setor  técnico  da(s)

S'ecretaria(s)  interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos itens com os termos
do edital, na foma do item 6.13 deste edital.
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente de
valor, classificando o licitante com  proposta de MENOR PREçO GLOBAL e aqueles que tenham apresentado propostas em
vàlores  sucessivos e superiores  em  até  10°/o  (dez  por cento)  relativamente  à de  MENOR  PREÇO  GLOBAL  para que seus

resentantes pariicipem dos lances verbais.
1-  Caso  não  sej.am  verificadas  no  minimo  03  (três)  propostas  de  preços  nas  condições  definidas  no  sub  item  7.5,  a

goeira classificará as melhores propostas, até Ô màximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos lances



8.6.1-A  Pregoeira convidarà individualmente os  licitantes classificados,  de foma seqüencial,  a apresentar lances verbais,  a

pariir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.  No caso de empate de
valor entre propostas será realizado imediatamente sorieio vi§ando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
8.6.2- SÓ serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriomente registrado.
8r-A:;edge°t:'#,::r'nuí:':n::wn:,gemcí°nT#daeevt:[%:::t::nocseia¥::bsa|Se:3=isaap::Te°#:::zdaedos,

b) deteminar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
8.í6.4- Não serâ aceito o lance realizado em desacordo com as deteminações emanadas da Pregoeira na foma do sub item
anterior.
8.:6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar lance no

piazo determinado pe]a Pregoeira na foma da alínea "b" do sub item 8.6.3.
.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluido da rodada de lances por não ofertar lance
nor do que os concorrentes, poderà ofertar o seu menor preço a fim de classificação;:(:

:á!:.a7|-aâpd.es::sr:::ec:ad::,eaftparedsee|::;::nvcee,b::sr,bã:a#:nsduoa:ití::cpard.opops::a,epgi:irââiáaiai,Tp:i::tr.ád:x:,l::âi3c::ã:cit:nfit:a#:
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et:apa competitiva.
8.!6:8- Qua-ndo não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva
e :ordenadas as oferias em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.6.9-A  Pregoeira poderá  negociar diretamente com  o  proponente  para que seja obtido preço  melhor para a Administração
nas  situações  em  que  não  se  realizem  lances  verbais,  ou  realizando-se,  depois  de  declarado  o  encerramento  da  etapa
competitiva  se  a  oferta  não  for  aceitàvel,  ou  se  o  licitante  classificado  for  considerado  inabilitado,  no  exame  de  oferta
subseqüente.
8.6.10-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances verbais,
o desempate se farâ por sorieio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.

:í:i::énAcifsd:ce:âirât::::npc:rs:ã:nfiocrvoeen#edsaa::ceomn;rnecsiâsdâeepmetaut:nfi;c;o:rise:r:oass:ee#:dda;::r4o4Cói;é[i:idceo:ep:::::i:i
n° 123, de 2006.
8.6,11.1, Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porie sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
8.6.11.2.  Não  ocorrerá  empate  ficto  quando  o  melhor  lance  tiver  sido  apresentado  por  empresa  que  se  enquadre  como
microempresa ou empresa de pequeno porie.
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6,11  deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte foma:

a)  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  será  convocada  para,  em  querendo,
tar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ceriame,  no prazo máximo de 5 (cinco) minutos

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porie,  na foma do inciso anterior, serão

vocadas  as  remanescentes  ME/EPP  que  porventura  se  enquadrem  no  mesmo  intervalo  percentual  de  5%,  na  ordem
ísificatória, para o exercicio do mesmo direito;

c)  No  caso  de  igualdade  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
m no aludido intervalo, será realizado sorieio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

or ofer[a, desde que não haja lances.
3- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das propostas, a

Pregoeira examinarà a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à confomidade entre a proposta/oferta de
enor preço  e  o  valor estimado  para  a contratação  constante  da  planilha  anexa  ao  processo,  decidindo  motivadamente  a
speito.
6.14-Tratando-se de  preço  inexeqüível,  a  Pregoeira poderá deteminar ao  licitante que comprove a exequibilidade de sua
roposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

!6.15-Ocorrendo  a  hipótese tratada  no subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirá o  envelope  de  habilitação do  licitante  primeiro



8.6.17-0 lance verbal depois de proferido será irretratàvel, não podendo haver desistência dos lances ofertados, suj.eitando-se
o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8,6.18-    Os    licitantes    que    apresentarem    preços    excessivos    ou    manifestamente    inexequíveis,    serão    considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.6.19-Considerar-se-ão  preços  manifestamente  inexequíveis  aqueles  que  forem  simbólicos,  irisórios  ou  de  valor  zero,

!n.%%Patúvãe:S sce°r¥o°Sa§jr:âj°csag:sm:i:;::{a%Cr::#:edç°oss reusniteácr:;Vs°Seig:a;#;ài  superiores  aos  vaiores  estimados  para  a
contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.20.1  -Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem  iguais ou inferiores à média
daqueles  apurados  pelo setor competente da  Prefeitura de ACOPIARA,  responsàvel  pela elaboração  e  emissão da  referida
Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
8.6.21-Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitàrios, deverá a Pregoeira, antes da convocação de
todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
8.`6.22-  Caso  a  licitante  classificada  com  o  MENOR  PREçO  GLOBAL  seja  uma  ME/EPP  e  esta  apresente  restrições  na
comprovação  da  regularidade  fiscal,  será  convocada  para  apresentar  a  documentação  regularizada.  Conta-se  a  partir  da
declaração de vencedora do ceriame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  prorrogáveis por igual período,  a critério da Pregoeira,

para regularização da documentação, nos termos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.23-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sendo facultado ao (à)  Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação crescente,
revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso.
8.6.24-  Caso  a  licitante classificada com  o  MENOR  PREçO  GLOBAL  seja  uma  empresa  não  beneficiada  pelo  tratamento
diferenciado e não apresente situação regular,  no ato da assinatura do Contrato, serà convocado outro licitante, observada a
ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.
8.6.25-  0  Contrato  deverà  ser assinado  em  até  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS  da  convocação  do  licitante  declarado  vencedor,
observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8,6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço mais vantajoso.

'

8.7-  HABILITAÇÃO  DO  LICITANTE  CLASSIFICADO:  Existindo  proposta  classificada  aceitável,  a  Pregoeira  anunciará  a
aberiura  do  envelope  referente  aos  "Documentos  de  Habilitação"  do(s)  licitante(s)  que  apresentou(aram)  a(s)  melhor(es)

proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
8.7.1-  Os  licitantes  que  deixarem  de  apresentar quaisquer dos  documentos  exigidos  no  Envelope  n°  02  (Documentos  de
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados
inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o disposto no item 8.6.22.
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante serà declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3-Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinarà a ofer[a subsequente, pemitida negociação
- subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante,  na ordem de

classificação,  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  integralmente  ao  edital,  sendo  o
rçspectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.y7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar
abs licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas referidas neste artigo.
8.Í7.5-0 exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final do j.ulgamento, após fase de lances.

8.8-RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões,
facultando-Ihe juntar  memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  cQrridos,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intimados  para
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começarà a correr do témino do prazo
dà recorrente), sendo-ihes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1-  0  recurso  serà  dirigido  ao(s)  Secretário(s)  Gestor(es),  por intemédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderá  reconsiderar
dçcisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,fazê-Io subir, devidamente infomado, dev
a  decisão  ser proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  do
G`estor(es).

recebimento  do  recurso  p
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8.8.2-  Não  serão  admitidos  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por  representante  não  habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.3- Não serà concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção
dé interpor o recurso peio Licitante.
8.8.4- 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo,
8.8.5-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão Presencial, importará

3.:!í:-c#spãeoti:£od;r:|t:r:es:ercfi:Faoneaapraód#i::%:àod:,osb:e::ai,as:::ar:á:zpi::aaptr:rg::i:ama:t`ã);:cótuitn::|s)avpernecgeode:rr|e:)éxamedos
fa:tos e julgamento imediato do recurso.
8.8.7- 0 acolhimento de recurso importarà a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.'\8.8-   Decidido(s)   o(s)   recurso(s)   e  constatada   a   regularidade  dos   atos   procedimentais,   o(s)   Secretàrio(s)   Gestor(es)
hómologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para deteminar a contratação;
8.P.9- A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Secretário(s) -em sede recur§al será feita mediante

:]#oçíoedd:s::git::oLeeirior:âni:âudmoidMou:iuc#o.integradoatonaimprensaoficial(flanelógrafo)daprefeituradeACoPIARA,
8.í8,10-Os autos do processo administrativo pemanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão de
Pregão.

8.9- ENCERRAMENTO  DA SESSÃO:  Da sessão do Pregão Presencial serà lavrada ata circunstanciada,  que mencionará os
liéitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação
exigida para habilitação e os recursos interpo§tos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e
sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
8.9.1-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto ao
valor  orçado  pela  Administração,  será  feita  pela  Pregoeira  a  adjudicação  ao  licitante  declarado  vencedor  do  ceriame  e
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Assessoria Juridica, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subseqüente formalização do Contrato.

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃ0
8,10.1 -A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua reabertura

para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
8.10.2-A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar

pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

8ill-INDICAÇÃO  DO  VENCEDOR:  No  julgamento  das  propostas/oferias  serà  declarado  vencedor o  Licitante  que,  tendo
atendido  a  todas  as  exigências  deste  Edital,  apresentar  o  MENOR  PREçO  GLOBAL  cujo  objeto  do  certame  a  ela  serà
adjudicado.
8.,11.1 -Não serão consideradas oferias ou vantagens não previstas neste Edital.

1

9'.DA(S)DOTAÇÃO(ÕES)ORÇAMENTÁRIA(S)
_                                 ---3 ,--.---,..                           _ ==II =

9.1-As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta das seguintes
dotações orçamentàrias e fontes de recurso:

SET`OR   .   '
ÓRGÃO UNIDADEJ:ORÇ.

l'F:y?T}##/Dsg,rBtEyõNJ#gíÃFL?fD¥DME4/
FONTE

ELEMENTO DEDESPESAS

GABINETE DOPREFEITO
02 0201 04.122.0402.2.003 100100 3.3.90,39.00

SEC. DE ADM.  EFINANÇAS
05 0501 04.122.0402.2.011 100100 3.3,90.39.9°

SEC.DE SAÜDE 06 0602 10,122,0402,2.015 121 100 3,3.90.j#00

SEC. STDS 07 0701 08.244.0807.2.033 100100 ` 3.3Pó.39.00
(
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Àft£õEiÁ^ri
SEC. DE EDUCAÇÃO 08 0801 12,122.0402.2.061 1 11000 3.3,90.39,00

1              SEC, DE|INFRAESTRUTURA
09 0901 15.122,0402.2.071 100100 3.3.90.39.00

1

1ó -DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

10.1  -A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado em primeiro
lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver recurso.

2 -A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE.
3 - O(a)  Gestor(a) da(s) Secretaria(s)  Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato   superveniente   devidamente   comprovado   e   mediante
fuhdamentação escrita.
10.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das infomações prestadas pela
lióitante vencedora,  inclusive  no  que  se  refere  à  inspeção  in  loco  na sede  da  empresa  para fins  de  verificação  de  que  se

O#o°ràtri:::r£|:nd°ef#nnc::onnaammeenntt°ó.jnc'U!nd°Suaidentificaçãoextemaeidentificaçãodepessoaiexecutandosewiçosdurante
10.5-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarà direito à contratação.

11  . CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÂO
-J,   Jr+,+       ±i_     J__    _    __   __        _       __   _        ._---y-

11.1-   Qualquer   pessoa   poderá   solicitar  esclarecimentos,   providências   ou   impugnar  o   ato   convocatório   deste   Pregão
Presencial. No caso de impugnação, qualquer cidadão é parie legitima para impugnar um edital de licftação por irregularidade
na aplicação da Lei n° 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco} dias antes da data fixada recebimento das propostas. Quando fór
licitante, a impugnação deverà ser realizada até o seciundo dia útil que anteceder a aberiura dos envelopes de habilitação.
1 | .1.1-Decairá do direfto de impugnar os temos do edftal de licftação perante a Administração aquele que não o fizer dentro
do prazo fixado neste subftem, hipótese em que tal comunicação não terà efém de recurso.
11.1.2-A impugnação féfta tempeswamente pelo licftante não o impedirà de pariicipar do processo licftatório até o trânsfto em

julgado da decisão a ela periinente.
11.2- Somente serão aceftas soliciitações de esclarecimentos,  providências ou  impugnações  mediante petição conféccionada
em máquina datilográfica ou impressora ebtrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisftos:
11.2,1 -o endereçamento à Pregoeira da Prefémra Municipal de ACOPLARA;
1 | .2.2- a identmcação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios)
se  fór  o  caso,   contendo  o  nome,   prenome,   estado  cMl,   profissão,   domicílio,   número  do  documento  de  identmcação,
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, dentro

#!rí:z;:a:t,:i;Í:jo:Lo:mdp:oía:sn:e::Jp:e:!i#:,jõ:et;C[tã:à:dp::::3chaonToa,;::,T,os,tensousub,tensd,scut,dos,
11,3- Caberà a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
Ít:Í A resposta do Municipio de ACOPIARA-Ce, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de cópia da
Íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, confome
disposto a Lei Orgânica do Município.
1 fl .5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

6-  Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra o  ato  convocatório  que  importe  em  modificação  dos  temos  do  edital  será

gnada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação
propostas.

6.1-  Qualquer modificação  neste  edital  serà  divulgada  pela  mesma  forma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
uestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
7-  DILIGÊNCIA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover

diligências   no  sentido  de  obter  esclarecimentos,   confimar  infomações  ou   pemitir  sejam   sanadas  falhas
documentação  que complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior de
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.



11.7.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela

P;:8g.°eÉrEaúà°GbApéÀaodÊdÂacúa#oç:ã°óín#Í#:içpi:. de AcopiARA.cE  poderá  revogar a  iicitação  por razões  de  interesse
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qua]quer etapa do processo.

1

12 -DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
---- LLÉri=_ .--.  '   `      _._      _T=TL_

12.1-  As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  formalizadas  mediante  lavratura  dos  respectivos  contratos,
subscritos  pelo  Municipio,  através  da  Secretaria  Gestora,  representada  pelo  Secretário(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o
lióitante  vencedor,  que  observará  os  temos  da  Lei  n.°  8.666/93,  da  Lei  n.°  10.520/02,  deste  edital  e  demais  normas

pçriinentes.
12.1.1-lntegra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado.
12.1.2-   Os   licitantes   além   das   obrigações   resultantes   da  observância  da   Legislação   aplicàvel,   deverão   obedecer  às

osições elencadas no contrato -Anexa a este edital.
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de ACOPIARA - CE convocará o licitante vencedor para

natura dos contratos, que firmarà o compromisso para futura contratação entre as paries, pelo prazo previsto, nos temos
do modelo que integra este Edital.
12.2.1-0  Licitante Vencedor terá o  prazo de  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS,  contado  a  pariir da convocação,  para subscrever o
contrato.  Este  prazo poderá ser prorrogado  uma vez,  por igual  período,  quando solicitado  pelo  Licitante Vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE.
12.2.1.1   -  A   convocação   do   licitante   vencedor  se   darà   através   de   publicação   em   jomal   de   grande   circulação   ou
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico vàlido a ser fornecido pelo Licitante na
fase de prop,osta, confome modelo fomecido.
12.2.1.2  -E  de  inteira  responsabilidade  dos  Licitantes  manter  seus  dados  cadastrais  devidamente  atualizados,  incluindo
endereço eletrônico, o qual servirà de foma de comunicação para todos os atos do processo.
12,2.1,3 -0  licitante que  não  atender justificadamente  a convocação  no  prazo  assinalado  no  item  12.2.1  será enquadrado
será incurso no teor do art.  81  da Lei  n° 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante classificada em segundo lugar,
sem prejuizo de aberiura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e inserias na mesma lei,
12.2.2-A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fomalizar 0 Contrato, no prazo estabelecido,
sujeitarà a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.2.3-Se o licitante vencedor não assinar 0 Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração municipal convocar
os  licitantes  remanescentes,  respeitada  a ordem  de  classificação  final  das  propostas,  para  negociar com  os  mesmos,  com
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação

ig##|oá:abip#là#:ic:#so::x;daeon:grjàtuBb#t:jodoextratodos"ntratosnosquadrosdeatisodosóüãospúb,i"S
municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na fóma prevista na Lei Orgânica do Municipio.

a mesmo procedimento se adotará com relação aos pos§íveis temos adwos.
12.4-0 contrato sÓ poderá ser aMerado em confómidade com os ariigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12.5-0 contrato produzirá seus i.uridicos e legais efeftos a pariir data de sua assinatura e vigerà PELO PRAZO DE 12 (DOZE}

MEÊES,  admmndo-se,  porém,  a  prorrogação  da  vigência  dos  contratos  dela  decorrente,  nos  temos  do  ariigo  57,  da  Lei
Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.
12.6-A fomalização dos contratos sÓ gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida a competente

QRDEM DE SERVIÇOS;
!

1? -DA REAHZAÇÃO DOS SERV[ÇOS

13.1-  DAS  ORDENS  DE  SERVIÇOS:  A  realização  dos  serviços  será  de  acordo  com  as  solicitações  requisitadas  pela



relativos  a  passagens,  hospedagem,  condução,  deslocamento,  alimentação,  seguros  e  demais  despesas  necessárias  à
execução dos serviços a expensas da Contratada;
13.3-DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  EXECUÇÃO:  Os  serviços  deverão  ser  iniciados  no  prazo  mâximo  de  05  (CINCO)  DIAS
CORRIDOS,  a  contar da  expedição  da  ORDEM  DE  SERVIÇOS  pela  administração,  no  local  deteminado  na  ORDEM  DE
SERVIÇOS.
13.3.1-Por ocasião da execução dos serviços, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas
fa`"tura e Nota Fiscal.
13.3.4-Para da execução do objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal
dCACOPIARA - CE, com endereço na Avenida Paulino Félix, 362, Centro-ACOPIARA - Ceará - CEP 63.560-000,  inscrito no

PJ sob o N.° 07.847,379/0001-19.
3.5- No caso de constatação da inadequação na execução dos serviços às nomas e exigências especificadas neste Edital

e na Proposta vencedora a administração os recusarà,  devendo ser de imediato ou  no prazo  máximo de 24  (vinte e quatro)
hõras  adequados  às  supracitadas  condições,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades  cabiveis,  na  forma  da  lei  e  deste
ihstrumento.
13.3.6-Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.4-Os serviços licitados deverão ser executados, obsen/ando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,
nós  anexos  desse  instrumento  e  disposições  constantes  de  sua  proposta,  bem  ainda  às  nomas  vigentes,  assumindo  o
fomecedor a responsabilidade  pelo  pagamento de todos os  impostos,  taxas e quaisquer ônus  de origem federal,  estadual e
municipal,  bem como,  quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,  sejam trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do fomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parie,  o  objeto  do fomecimento  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão

:n)tt:;â:csaard:ieposto,aceitopeiaAdministração,pararepresentà-ionaexecuçãodofornecimento.Asdecisõeseprovidências

que ultrapassarem a competência do representante do fomecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hàbil
para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fornecimento, até
25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) a execução dos serviços deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Municipio.

14 . DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO

serviços expedidas pela administração, de confomidade com as notas fi§cais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
dispesa, acompanhadas das ceriidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
a§ condições da proposta.
14.2.1-0  Pagamento será efetuado mensalmente, em até  10 (dez) dias apôs a emissão da Nota Fiscal,  mediante atesto da

:írà::%ãd°e :%di::T;ç::n:a 3a::::.Tinahac::tnrta°ta§â  d°Cumentação  necessâria,  observada  todas  as  disposições  pactuadas,



8.666/93, alterada e consolidada.

15 -DAS SANÇÕES

15.1  -A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos ariigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas
dçmais alterações.
15.2 -A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
15.2.1  -Adveriência
15.2.2 -Multas necessárias, confome segue:
15.2.2.1-multa moratória de O,5°/o (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação dos serviços, contados
dq recebimento da ordem de serviços/autorização de fomecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite
de 15°/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
15.2,2.2-multa moratória de 20°/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias da
execução dos serviços;
15.3-    Na   hipótese    de    ato    ilicito,    outras    ocomências   que    possam    acarretar   transtornos    ao   desenvolvimento   do

O:°jrndeec:gue:tp°#:|i:çpão°rdp°asft:edwoíi:c:t'aàniea§:Ídqauda::udearâ:TÍ:;Sn::aaççãõ°ésd::#j8:::::t::|bs:££:'#ç::::nsti:t%ã:umeaLS:|iíoeé
documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
15.3.1-multa de 1% (um por cento) até 20°/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da
ata ou do contrato, confome o caso;
15.4 -Suspensão temporária do direito de pariicipar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de ACOPIARA

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais,
15.5  -Declaração  de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar com  Administração  Municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

j

16 -DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS

16.1  -A  tentativa  de  fraude  ou  frustação  dos  atos  e  ações  a  serem  realizados  por  parte  dos  proponentes,  hà  qualquer
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas
do Art. 90°, Art. 93° e Art. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo
administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de foma a aplicação das devidas penalidades e punições
cabíveis.
16.2 -É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a aplicação das
nõrmas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento juridico brasileiro, de foma a manter ideal e legal transcorrer dos
a{oseaçõesdosprocedimentosdoceriame.

17 -DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1-As nomas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os   interessados,   atendidos  o   interesse   público,   sem   comprometimento  da  segurança  e  do   regular  funcionamento  da
administração.
17.2-Os  casos  omissos  poderão  ser resolvidos  pela  Pregoeira  durante  a sessão  e  pelo(s)  Secretàrio(s)  Ordenador(es)  de
D,espesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
17.3-0  não  atendimento de exigências fomais  não essenciais  não imporiará  no afastamento do  licitante,  desde que sejam

possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste

#4g.ã#nr::emnac!:iàenizaçãoseràdevidaàsiicitantespeiaeiaboraçãooupelaapresentaçãodedocumentaçãoreferenteao
p+esente edital, nem em r-elação às expectativas de con-tratações del-a decorientes:
17.5-A administração  disponibilizará  meios de  divulgação e  amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  Registro
Iicitação.

17.6-  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclui-se  o  dia  de  inicio  de  contagem

¥ãaE3aTu:n:Êg§¥Ng3gõã2,T ütDmí4"SIARA_C,}._P.4
}venída Paulino Félix, N9-362 -Centro -Aeopiara ~ Ceará
CNPJ r`9 07.847.379/0001-19 / Terefone: {88) 3565-1999
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vencimento, observando-se que sÓ se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nomal no Município, exceto quando for
expressamente estabelecido em contrário.
17.7-  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edffl,  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de
ACOPLARATCE.

::ó&.##t#a.#cso¥##3ÉÀt##pco#m6g5r6oob#S::n#vgmd¥àomd£,:P,F#ã:£apí:T#õhnoatmA¥Í.tm#¥eam#funFj,ahoá
séxta-féira, no horário de 08:00 às 12:00 horas.
17.9-Cópias  do  edital  e  anexos  serão fómecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada de  Edftal,  mediante  pagamento de cópia
re\progràfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefé"ra Municipal de ACOPIARA, smada na AV. Jose Marques Filho, 600

;e#ej:ào.úA£odp;#oógs#o.hcoEÉ,6Êé5::;::àaoág#Í#om#j#;ffidae%%j:#g:Foaó,.h%:,s,d:£#d:ngsaaaub=#:

:)p;:::empe#ao#:i:#a|::iediâpSm2i:#(#n:'S#Si:)#tifp,âi:mdpo###:Sú:#eo3#e#áigaÃ#dação
Municipal - DAM.

17.10.  0  reférido  edffl  e seus anexos também estão dkponívek  nos seguintes sítios virtuais: www.tcm.ce.qov.bMicftacoes,
nos temos da lN n° 04/2015-TCM-CE.
17.11-0  Projeto  Básicorremo  de  Referência  poderá  ser examinado  por qualquer  interessado  na  sede  da  Comissão  de
Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA.
17.12-Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Ceriame, discriminadas no Anexo -Temo de Referência
deste  lnstrumento  Convocatório  deverão  ser  minuciosamente  observadas  pelos  licitantes  quando  da  elaboração  de  suas

propostas.
17.13-No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado a
autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interes§ados
na forma da legislação vigente.

1             b)  Anular  ou   revogar,   no  todo  ou  em  parie,  a  presente  licitação,   a  qualquer  tempo,  disto  dando  ciência  aos

interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
17.14.  Os avisos de prosseguimento das sessões,  a decisão §obre os recursos  interpostos,  a Anulação ou  revogação serão
feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, confome
disposto na Lei Orgânica do Município.

PREGOEIRA
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1 - lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA
No 2021.11.05.01

sECRET3RFAÃD°ESsàE3E?gE#EÊÀR,£AD86NTELEBADL°HopEEDFEEàTEONiv3EÇ,RMEETNATR6Asg:]AAL:¥[NdÊEPÂÊfAODEEFitACNA?âsó
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E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

2.\             DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

•        '.ÊETOP
ÓRGÃO

UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/
FONTE

ELEMENTODEDESPESAS VALOR
');_,1 ORç.{    . P-jvN° PO PROJETO.Al-lvIDADE EST"ADO

GABINETE DOPREFEITO
02 0201 04.122.0402.2.003 100100 3.3,90.39.00 R$ 16.999,92

SEC.  DE ADM.  EFINANÇAS
05 0501 04.122.0402.2.011 100100 3.3.90.39.00 R$ 32.400,00

SEC.DE SAÜDE 06 0602 10.122.0402.2.015 121100 3.3.90.39.00 R$ 33.600,00

SEC. STDS 07 0701 08.244.0807.2.033 100100 3.3.90.39.00 R$ 25.599,96

SEC.  DEEDUCAÇÃO
08 0801 12,122,0402.2.061 11 1000 3.3,90.39.00 R$ 33.600,00

SEC.  DElNFRAESTRUTURA
09 0901 15,122.0402.2.071 100100 3.3.90.39.00 R$ 23.799,96

+-ÉF`,i;r-'t=-_    J=it  =`.,:           ' C      =q=#C,`.~.£.c`L-`¢`¥      .LÍL VALQRE§TIHADO Rtl65.9gg,84

3.   FONTE DE RECURSO:  RECURSO PRÕPRIOS,  RECEITA DE IMPOSTO E TRANS.-SAUDE E RECEITA DE  IMPOSTO E
TRANS.-EDUCAÇÃO.

4.   VALOR  GLOBAL  ESTIMADO:  R$  165.999,84  (CENTO  E  SESSENTA  E  CINCO  MIL,  NOVECENTOS  E  NOVENTA  E
NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).

11 - DETALHAMENT0 DA DESPESA

5.t   OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  DIGITALIZAÇÃO  DE
DOCUMENTOS DIVERSOS, COM ALOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS E SOFTWARE JUNTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

/

:í,eJc::,:::::Aqt'evâ:#c|i::tâ:ãÂc:::a:ae#:esniae#gr:a;i:::iãb?,i,éa,n:c:,sesnádrià:eni:od:mdevLs:anâadâ:c;êr:::as::se:::it#âtf:Si,c:

Er:nncti##/ti:foE:ã:ãog:râínsti;roni3#zaçuãsouir:°:ce:soseatóàfaaçt::di£::tosceo#!çe°fi:ciê::í:t:de°fi:áác:amàs§:íi'citadçaõe:accó'#:teent::
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setor. Assim  sendo,  pretende-se  promover a guarda em  meio digül,  através de CDs/DVDs de  imagens digitalridas em
uivo de segurança e a locação do software com disponibilização das imagens, além de centralkar a gestão, auxiliando na
servação dos documentos (originais) pemanentes, garantindo a longevidade dos arquivos.

111 - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO

PRAZO  E LOCAL DE EXECUçÃO:  Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS,  a contar da

QRDEM DE SERVIÇOS, nos locais deteminados pela Secretaria Gestora.



8.   PRAZO DE VIGÊNCIA:  Prazo de vigência de 12 (doze) meses, contado a pariir da data da sua assinatura, admmndo-se,

porém,  a prorrogação da vigência do contrato,  nos temos do ariigo 57,  da Lei  Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada

ttinuarsemostrandomaisvantijosaàadministmção.
9j   PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efétuado  mensalmente,  em  até  30  rrRINTA)  DLAS  após  a  emissão  da  Nota  Fiscal,
m`ediante  atesto  do  recebimento  dos  serviços  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessâria,  observada  todas  as
di§posiçõespactuadas,atravésdecrédftonacontabancariadacontratada.

:.N.|.P.QSLEBEÇOSOFERTADOSEDAFORMULACÃODAPROPP.STA

e
1

®d

emais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos;
A execução dos serviços poderá ser feito de mensal, de acordo com a necessidade do Órgão interessado durante o prazo

contratação, mediante a expedição da ORDEM DE SERvlços, pela Secretaria Gestora.

V -DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
12.  As obrigações decorrentes da presente dispensa serão fómalkadas mediante lavratura do respectivo contrato, subscritos

pelo  Município,  através  da  Secretaria  Gestora,  representada  pelo  Secretário(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o  proponente
vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes.
13.  0 Proponenete terá o prazo de 05 (CINCO) DLAS, contado a pariir da convocação, para subscrever o contrato. Este prazo

poderà ser prorrogado  uma vez,  por igual  periodo,  quando solicitado  pelo  Proponente Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo mowo acefto pelo Municipio de ACOPIARA.CE.
14.A  recusa  injustmcada ou  a carência de justo  motivo  da vencedora de  não fómalkar o  Contrato,  no  prazo  estabelecido,
sHjeitará a Proponente à aplicação das penalidades previstas,
15. 0 contrato sÓ poderá ser alterado em confómidade com os ariigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
16. 0.contrato  produzirá  seus juridicos  e  legais  efeftos  a  pariir data de  sua  assinatura e  vigerá  por 12  (doze)  meses,  nos
temos do ariigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
17. A fómalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a competente
ORDEM DE SERVIÇOS.
18.A  gestão  e  fiscalrição  do  contrato  caberà  ao  Ordenador de  Despesa  de  cada  Secretaria  ou  a  quem  este  designar,
devendo ele exercer toda a sua plenmde tudo em atendimento e consonância ao que dbpõe o art. 58, inciso 111, c/c ari. 67 da

.L:iFedemn°8.666/93.J                                                                                              V[ -DAS 0BR[GACÕES

:i'&Ae%:rN:##dae:fflçãodommo;
b)   Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identmcados, a todos os locak onde se fizer
nçcessária  a  execução  dos  serviços,  prestando-lhe  todas  as  infómações  e  esclarecimentos  que,  eventualmente,  forem
solicftados;
c)   Efétuar o pagamento confóme convencionado em clausula contratual.

1

dçscumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
b)   4S.SuTi[ a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem féderal, estadual e

omerciais
:j::i:íE::,sb:T::emc:,ç!:aisoquceorn:rna::rgqousejíf:c:a:seJ:ume#uutài;i::;,i;:,:::Vtera::Tisrtâ,à,?!;ev:d:enr:iáirri::,'
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execução dos serviços;
A  reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do

rificarem vícios, defeitos ou incorreções;
fiNTOMA
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d)   Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

P
e

lo Órgão interessado;
Indicar preposto,  aceito pela Administração,  para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que

ul}rapassarem  a  competência do  representante  do  contratado  deverão  ser comunicadas  a  seus  superiores  em  tempo  hàbil

para a adoção das medidas convenientes;
f)Aceitar,  nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução dos serviços,  até 25% (vinte e

cÊXE:ru:aern::)sdeow#srin:cf;aLa;uâ'|zãaod:od:pcr:nireatteor,:sa:#dâddeos§d:o##,gidaLeino8.666/93;

Prestar os esc]arecimentos que,forem  solicitados  pe]o  MUNICÍPIO,  cujas  reclamações se obriga a atender prontamente,
m  como  dar  ciência  ao  MUNIcipIO,   imediatamente  e  por  escrito,  de  qualquer  anormalidade  que  verificar  quando  da

Cl

9
h
b
e¥ecução do contrato;

|)áDs!Sopb°rir;Sa:õae:°:rae:Ísi::'#cro::rca::íaçã°d°MUNICÍPIoinotocanteaexecuçãodossewiços,assimcomoaocumprimento

OJ!
Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,  inclusive considerados
s casos de greve ou paralisação de qualq_uer natureza;

k)j   Comunicar  imediatamente  ao  MUNIcipIO  qualquer  alteração  ocorrida  no  endereço,  conta  bancária  e  outros  julgáveis
nécessários para recebimento de correspondência;
1) Possibilitar ao  MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto
contratual;
m)  Substituir em  qualquer tempo  e  sem  qualquer Ônus  para o  MUNICÍPIO,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  úteis  da
recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração;
n)   Manter,  sob  as  penas  da  lei,  o  mais  completo  e  absoluto  sigilo  sobre  quaisquer  dados,   infomações,  documentos,
especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
o)'   Manter,  durante  a vigência do contrato,  todas as condições  de  habilitação e qualificação exigidas  no  Contrato  relativo  à
dispensa  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos temos  do  Ar[.  55,  lnciso  Xlll,  da  Lei  n°  8,666/93,  que  será  observado,

quando dos pagamentos à CONTRATADA.
p)   No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços  prestados às  nomas e exigências especificadas no
Projeto Bàsicon-ermo de Referência, na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

Vll -DOS VALORS ESTIMANDOS DOS SERvlços

DOS SERVIÇOS E VALOR ESTIMADOS:
1. Os valores estimando contando no do quadro abaixo, foi apurados através de pesquisas de preços realizados pelo setor

de compras e serviços.

ft+p`'',,+í-
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1i PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    DE    DIGITALIZAÇÃO    DE    DOCUMENTOS

MÊs 12 R$ 2.800,00 R$ 33.600,001![
DIVERSOS,    COM    ALOCAÇÃO    DE    MÃO-DE-OBRA,    EQUIPAMENTOS    E
SOFTWARE  JUNTO  A  SECRETARIA  DE   EDUCAÇÃO   DO   MUNICIPIO   DE
ACOPIARA/CE.

1 PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    DE    DIGITALIZAÇÃO    DE    DOCUMENTOS

MÊs 12 R$ 2.800,00 R$ 33,600,0021
DIVERSOS,    COM    ALOCAÇÃO    DE    MÃO-DE-OBRA,    EQUIPAMENTOS    E
SOFTWARE   JUNTO    A   SECRETARIA    DE    SAÚDE    DO    MUNICIPIO    DE

I' ACOPIARA/CE,
'1

PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    DE    DIGITALIZAÇÃO    DE    DOCUMENTOS

MÊs 12 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00/
I3 DIVERSOS,    COM    ALOCAÇÃO    DE    MÃO-DE-OBRA,    EQUIPAMENTOS    E

SOFTWARE JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO
1 MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

4 PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    DE    DIGITALIZAÇÃO    DE    DOCUMENTOS MÊs 12 R$ 2.133.33 R$ 25.599,96

__`__-`-`=É;;;ÉÉÉÉÉÉ-`   .`   à`---`     P*::~::::Ê£:s3 '-!'g##8Éo#f#?-g5£;_Ê;R3Ê_-
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DIVERSOS,    COM   ALOCAÇÃO    DE    MÃO-DE-OBRA,    EQUIpjFM-E-NTOS    E
SOFTWARE JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

!
SOCIAL DO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

1 PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    DE    DIGITALIZAÇÃO    DE    DOCUMENTOS

MÊs 12 R$ 1.983,33 R$ 23.799,96
[5, DIVERSOS,    COM    ALOCAÇÃO    DE    MÃO-DE-OBRA,    EQUIPAMENTOS    E

SOFTWARE JUNTO A SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA  DO  MUNICIPIO
DE ACOPIARA/CE.

161
PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    DE    DIGITALIZAÇÃO    DE    DOCUMENTOS

MÊs 12 R$ 1.416,66 R$ 16.999,92
DIVERSOS,    COM    ALOCAÇÃO    DE    MÃO-DE-OBRA,    EQUIPAMENTOS    E
SOFTWARE   JUNTO   AO   GABINETE   DO   PREFEITO   DO   MUNICIPIO   DE
ACOPIARA/CE.

•t -``±``?`i..    ^        '                                                       7           ..               ``;   ~`¥i+-#4£5<¥,    `Té...,Í.é_T~      r+.>..``::`'`?}:¢¥iT'
•'+±-VALORMEBIO-TOTAL

+-R-S`165,g99!&4
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DETALHAMENTO DOS SERvlços
1. Os serviços deverão ser feita a digitalização de toda documentação gerada mês a mês;
1.1. Os documentos a serem digitalizados compreendem:
1.2. Documentos contábeis: nota de empenho, orçamentos, documentos fiscais, recibos, documentos relativos às receitas e

despesas, extratos bancários, entre outros;
21.1.3. Processo de pagamentos;
21.1.4. Processos administrativos: licitações, dispensas, dentre outros processos;
21,1.5. Legislação: Leis municipais, Portarias, resoluções e outros;
21.1.6. Atas;

21.1.7.  Publicações;

21.1.8. Documentos relacionados ao departamento RH;
21.1.9. Demais documentos oficias da administração;
O`bs: A empresa ainda deverá digitalizar os documentos no arquivo da Prefeitura que não tenham sido digitalizados
anteriormente, quando houver a necessidade.

21.2. Os serviços a serem prestados deveram incluir:
21.2.1. Preparação dos documentos (retirar grampos, desencademar e encademar novamente);
21.2.2. Digitalização profissional através de captura de imagens por scanner com geração de banco de imagem;
21,2.3. Gravação em fomato digital/PDF/OCR;
21.2.4. Geração de conteúdos (bancos de dados) em CD/DVD/HD com sistema de consulta, com fomecimento de no mínimo
03 copia;

íl:Z::g::i:rc::::ndt::::g?#:i;vosemnuvens;
21.2.7. Conferência dos processos recebidos para digitalizagão;

#Í:§: Pó:P::acçuãm°edn::sd°acus:reená°Sdíg:trâ,Íí::::Uçsãe°r;ão  entregues  pe,as  secretarjas  munjcípajs  víncu,adas  ao  munícm  de

â|;:2:|aor:,o:esd:awnit?eo!r:teocd#t,aii:af:ã=ad:::iâ:Vsaérc:en::z=âonse:ã:S|deapdeen::ncc:::radtãnÉ:;feituraMunicipa,Acopiarstce,aqua,
di,sponibilizaráapenasoespaçofisico,nãoestandoincluindoqualquerestruturaparaexecuçãodosserviços.

21.3. A contratada deverà estruturar nas dependências da prefeitura ou  unidade gestora,  para atender as  necessidades dos
sérviços, dispondo de:
2|.3.1.  Equipamentos  de  informática:  scanner,  servidor,  computador e  demais  insumos  que  se  fizerem  necessários  para  a
réalizações dos serviços;
21.3.2.  0 servidor deverá possuir configuração minima de O1(um)  processador com  no minimo 6  (seis) núcleos,
no mínimo 6GB, disco rígido de lTB.
21.3.3. Software especifico de gerenciamento de envio de documentos e armazenamento de documentos;
21,4. A contratada deverá disponibilizar O1(um)  profissional técnico,  com  carga horària de 40(quaren

prestação dos serviços de foma presencial no local indicado pela contratante.

orias de

semanais para

EL£A

PREFEITUR.Ã   MUNICIPAL  DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Fé]íx, N9 362 -Centro -Acopíara -Ceará
CNPJ n£ 07.847.379/Oooi-19 / Teíefone: {88) 3565-1999

S-re:`^r`^ÍwLacop?ara.ffi.gov.br



21.5.  A Contratada armazenarà,  durante o  Contrato,  todas as imagens geradas  na digitalização em  servidor da Contratada,
cQm  banco  de  dados  e  segurança  de  dados,  backup  das  infomações  e  acesso  através  de  sistema  de  gerenciamento
eletrônico via web.
Obs:  Todo  conteúdo  gerado  com  o  processo  de  digitalização  é  de  propriedade da  administração  do  Município  de
Acopiara/Ce, devendo o mesmo ficar disponível para consulta por tempo indeterminado.
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A:PREGOEIRADAPREFEITURAMUNICIPALDEACOPIARA/CE.
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X

Pfocesso: PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.11.08.01
Data e Hora de Abertura:                                               às
Razão Social: _ cNpj:
Endereço: _ CEP:
Fone:               Fax:

horas

Bànco: _ Agência N.°: _ Conta corrente n.°: _
1

0BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO
DE DOCUMENTOS  DIVERSOS,  COM ALOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA,  EQUIPAMENTOS  E SOFTWARE JUNTO
AS  DIVERSAS  SECRETARIAS  Do  MUNIclplo  DE  AcoplARA/cE,  coNFORME  pRojETo  BÂslcon-ERMo  DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

t     ,    `u  `•JIEM:

;t  `!t   ;                                          ES`PEôjF.lçAÇÃQ    ;~.:[-\tj UND QTDE
VALORuNIIÁRIO

VALOR TOTAL

1

PRESTAÇÃO       DE       SERVIÇOS       DE       DIGITALIZAÇÃO       DE

MÊs 12
DOCUMENTOS  DIVERSOS,  COM ALOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA,
EQUIPAMENTOS   E   SOFTWARE   JUNTO   A   SECRETARIA   DE
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

(2

PRESTAÇÃO       DE       SERVIÇOS       DE       DIGITALIZAÇÃO       DE

MÊs 12
DOCUMENTOS DIVERSOS,  COM ALOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA,
EQUIPAMENTOS    E   SOFTWARE   JUNTO   A   SECRETARIA   DE
SAÚDE DO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

3

PRESTAÇÃO       DE       SERVIÇOS       DE       DIGITALIZAÇÃO       DE

MÊs 12

DOCUMENTOS DIVERSOS,  COM ALOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA,
EQUIPAMENTOS   E   SOFTWARE   JUNTO   A   SECRETARIA   DE
ADMINISTRAÇÃO        E        FINANÇAS        DO        MUNICIPIO        DE

ACOPIARA/CE,

4

PRESTAÇÃO       DE       SERVIÇOS       DE       DIGITALIZAÇÃO       DE

MÊs 12

DOCUMENTOS DIVERSOS,  COM ALOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA,
EQUIPAMENTOS   E   SOFTWARE   JUNTO   A   SECRETARIA   DO

11' TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  DO  MUNICIPIO  DE
ACOPIARA/CE.

115
PRESTAÇÃO       DE       SERVIÇOS       DE       DIGITALIZAÇÃO       DE

MÊs 12
DOCUMENTOS DIVERSOS,  COM ALOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA,
EQUIPAMENTOS    E   SOFTWARE   JUNTO   A   SECRETARIA   DE

1 INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

1        6J
PRESTAÇÃO       DE       SERVIÇOS       DE       DIGITALIZAÇÃO       DE

MÊs 12
DOCUMENTOS DIVERSOS,  COM ALOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA,
EQUIPAMENTOS    E    SOFTWARE    JUNTO   AO    GABINETE    DO
PREFEITO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE,

`                                      `                                           '                                                                                  VALOR,GLOBAL RS'



Observações:
0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 -Projeto
Básicon-emo de Referência deste edital.
lndependente  de  declaração  expressa,  fica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão  incluidas  todas  as  despesas
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, mu[tas e/ou qua[quer infrações;
- seguros em geral, da inforiunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

Local/Data:.........„......„...........de............................de....................„

Assinatura Proponente

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal



ANEXO  [1]

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OVTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,  sócio,  diretor ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

0 TORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG, CPF e endereço.

O#RFciEÃi3EOÂtcoàgÊ,nAteRA:o:::àedoa3oo€:oar,gá:d.oe(,â,,,v:,eanopÊEseÃrôispROEdseÉeNSc,àa.raN:e2:às,:#ó,:..j,u,ntpo.daenE:E.F::sum¥

assinar  propostas,  atas,  entregar  durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de  proposta  de

preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos periinentes ao
certame em nome da Outorgante que se fizerem necessàrios ao fiel cumprimento deste mandato,  inclusive interpor recursos,
ciente de que por força do ariigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado,

(representante legal)

pREFEt_T-PRESIDENT/\ÚJL?EGOEIRA_    ___   ,,  ^^^,^rl^



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

ObJETO:     CONTRATAÇÃO     DE     EMPRESA     ESPECIALIZADA     NA     PRESTAÇÃO     DE     SERVIÇOS     DE
DIGITALIZAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  DIVERSOS,  COM  ALOCAÇÃO  DE  MÃO-DE-OBRA,   EQUIPAMENTOS  E
SÓFTWARE  JUNTO  AS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICIPIO  DE  ACOPIARA/CE,  CONFORME  PROJETO
BÁSICon-ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

1

DECLARAÇÃ0

„.L ...........................,      inscrito      no      CNPJ      n°..„ ...............,      por      intemédio      de      seu      representante      legal      o(a)

portador(a)    da    Carteira    de    ldentidade    ng .......................,,...    e    do    CPF    ng    .........................,
DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.11.08.01  que:

(1`) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no presente ceriame
licitatório;

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.



ANEXO  [1[

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 03 -MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO:     CONTRATAÇÃO     DE     EMPRESA     ESPECIALIZADA     NA     PRESTAÇÃO     DE     SERVIÇOS     DE
DIGITALIZAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  DIVERSOS,  COM  ALOCAÇÃO  DE  MÃO-DE-OBRA,   EQUIPAMENTOS  E
SOFTWARE  JUNTO  AS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICIPIO  DE  ACOPIARA/CE,  CONFORME  PROJETO
BÂSICon-ERMODEREFERÊNclAEMANExoAOEDITAL.

DECLARAÇÃ0

............................. „..,      inscrito      no      CNPJ      n° ......... „ ........,      por      intemédio      de      seu      representante      legal      o(a)

portador(a)    da    Carteira    de    ldentidade    ng ............................    e    do    CPF    ng    .........................,
DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.11.08.01  que:

a) sob as penas da lei,  para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório,  junto  ao  Município  de  ACOPIARA,  Estado  do  Cearâ,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso Xxxlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,  perigoso ou insalubre,  nem emprega menores de  16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a pariir de 14 (quatorze) anos.

b)' sob  as penas da lei,  para todos os fins de direito a que se possa prestar,  especialmente  para fins de  prova em  processo
licitatório, junto ao Município de ACOPIARA,  Estado do Ceará, que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente ceriame licitatório, bem
assim  que  ficamos  cientes  da  obrigatoriedade  de  declarar ocorrências  posteriores,  nos  termos  do  art.  32,  §2°,  da  Lei  n.°
8.666/93.

opeloque,Porseraexpressãodaverdade,fimaapresente,sobaspenasdaLei.

(representante legal)

ANIO
ALüiEIDAD`ASILVA
PRESIDENTA..PREGOEIRA

NQ/£A



ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  No:  JLáá:iá;±**±±=::;áj,í;;;;

PREGÃOPRESENCIALNo##.#.#.*
1 CONTRATO  QUE  ENTRE  SI   CELEBRAM,   DE  UM  LADO  A

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  E  DO  OUTRO  A
EMPRESA                                         PARA   O   FIM   QUE   NELE   SE
DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,  Estado do Ceará, pessoa jun'dica de direito púb]ico intemo, inscrita no CNPJ  sob o
N.? 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeftura Municipal  na Avenida  Paulino  Félix,  n° 362-Centro -Acopiara -Ceará -
CEP  63.560-000,  através  da  SECRETARIA  DE  .......................,   neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a)
C.P.F.  NO-'T  ..  . ' '                                          i -|-. -v-.v.i..i.--v\-/ -v --.i .........,. _, `, .`, v.`.v ...v . .
"k#"""*, inscrita no CNPJ"F sob o n.° """#, neste ato representada pelo

L0
aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa "*##, estabelecida na

(a) Sr(a). "******"#*, poriador (a) do
CPF n° H*"***"*, apenas denominada de CONTRATADA, fimam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as
clàusulasecondiçõesaseguirestabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
_                               --T-1LL.h ,-,--           __    _  _ _ _     - =

à.à.NFàcfÀsçoÃse5ÉitaÊÃojRnEasAmo:â'idÊgiAF|RZÃ3ÃONPAREÊEEáí#Áàmb#SÊRv:çàosiÉ*.#D.|`é|Í#Ê|ZÀbàeÁooéDaÉ
DOCUMENTOS   DIVERSOS,   COM   ALOCAÇÂO   DE   MÃO-DE.OBRA,   EQUIPAMENTOS   E   SOFTWARE   JUNTO   AS
DlvERSAs    sECRETARIAs    Do    MUN[clplo    DE    AcoplARArcE,    coNFORME    pRojETo    BÁslcon.ERMo    DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, em confomidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os
ter'mos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO
-iji-`-t-TL-` L-                                       _                 _       _

2.1.   0  presente  contrato  tem  como  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS, COM ALOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA,  EQUIPAMENTOS
E SOFTWARE JUNTO A SECRETARIA DE DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE, tudo em confomidade com

o1:it:,Ónnq;çÊàsE:ÃsopàcÉfiÉcâÊÕNecs,Âin#ga;:;n.:.p#P*?JETOBASICoffERMODEREFERENCIA-ANEXoldoEditaldoprocesso
Í
]

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.|. O valor Global presente avença é de RS "(                                        ), confome:
i" I l                                   .7mTlr*TBi [.L+|d LTIM.£                                      iTmiiiiilQuant-lJ"_ Total

I1

Jf                                                                                                                                                                         VALOR GLOBAL RS

A ser pago  mensalmente  na  proporção  da execução  dos serviços  licitados,  segundo  as  ordens  de serviços  expedidas  pela
A¢ministração, de confomidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
3

P
3

erà ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsiveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,  retarda

0 valor do  presente Contrato  não sofrerá reajuste antes de decorridos  12 (doze)  meses  do contrato,  hipótese na qual

mesOu

:::::#ícoasedírâã:dci:ããà:oe#as;:::r'atouua,:i;:áàreáTmceads,àndt:;or;çcaedT:i::,tocâàomí:,#;:ivoouof:!oÉdÉff¥fi
1

1

ndo àrea
situação



e termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a
rçtribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,  objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
firianceiro inicial do contrato, na foma do artigo 65,  11, "d" da Lei Federal n,° 8.666/93, alterada e consolidada.
3'.4.   0   pagamento   será   efetuado   em   até   30   (trinta)   dias,   após   adimplemento   da   obrigação   e   encaminhamento
d;ocumentação  tratada  no  subitem  3.1,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária
fprnecedor ou através de cheque nominal.
3.',5. Por ocasião do fomecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

DE 20_ admitindo-se, porém, a prorrogação nos temos do artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93.

I

dLÁUSULAQUARTA-DAVIGÊNCIADOPRAZOEFORMADEEXECUÇÃO
1

4il.  0  presente  lnstrumento  produzirá seus jurídicos e  legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até _ DE
.          r-     _, _   I   _j  r_  _'____1  _  ^  A  ^^^'^A

4.2. PRAZ0 DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da
•ssão da ORDEM DE SERvlços, nos locais determinados pela Secretaria Gestora.

DOS SERvlços A SEREM EXECUTADOS.
s serviços deverão ser feita a digitalização de toda documentação gerada mês a mês;

documentos a serem digitalizados compreendem:
c)  Documentos  contábeis:  nota  de  empenho,  orçamentos,  documentos  fiscais,  recibos,  documentos  relativos  às  receitas  e
despesas, extratos bancàrios, entre outros;
d) Processo de pagamentos;
é) Processos administrativos: licitações, dispensas, dentre outros processos;

f) Legis]ação: Leis municipais, Portarias, resoluções e outros;
g) Atas;
h) Publicações;

j)

Documentos relacionados ao depariamento RH;
Demais documentos oficias da administração;

1) Os serviços deverão ser executados dentro dos padrões estabelecidos no Projeto Básicorrermo de Referência;
Obs: A empresa ainda deverá digitalizar os documentos  no arquivo da Prefeitura que não tenham sido digitalizados
anteriormente, quando houver a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

0 5.1.  As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  correrão  à  conta  de  """""#,  na  dotação
orçamentária:  Lá-****-á*-áá*****Lá_*_**

I

óLÁUSULASEXTA-DAOBRIGAÇÃODASPARTES

.1. As paries se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal
° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.

.2. 0 CONTRATADO obriga.se a:
a) executar os serviços 'licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICíplo, de acordo com o especificado no
instrumento convocatório, no Proi.eto Básicon.ermo de Referência, que faz parie deste instrumento, observando ainda
todas  as  nomas  técnicas  que  eventualmente  regulem  a  execução  dos  serviços,  responsabilizando-se  ainda  por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer clàusula ou condição aqui estabelecida;
b)  assumir a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer ônus  de  origem  federal,
estadual  e  municipal,  bem como,  quaisquer encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência do fomecimento;
c) a neparar, corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em parte, o objeto do contrato
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,

4.N , u ,

PREFEITU

em que se

sua culpa ou

ãtLAVA

UNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenída Paulino Félíx, Ne 362 -Centro -AcopiaTa -Ceará
CNPJ n£ 07.847.379/0001-19 / Telefone: {88} 3565-1999

Site:`^Íww;acopiara.ce.gov.br



0

dolo   na   execução   do   fomecimento,   não   excluindo   ou   reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e)   indicar   preposto,   aceito   pela  Administração,   para   representá-lo   na   execução   do   contrato.   As   decisões   e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser comunicadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25%

:v,j:txee:uctíanrc:sp::£:çnot:,ddeof:#oar:nínc:a::;uma#â:oetde:::nattrí::3à::sfodTa3#cí;,doo;aftígo65daLeíno8.666,93;
h)  prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  MUNICÍPIO,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender

prontamente,  bem  como  dar ciência  ao  MUNICÍPIO,  imediatamente  e  por escrito,  de  qualquer  anormalidade  que
verificar quando da execução do contrato;
i)  dispor-se  a  toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICÍPIO,  no  tocante  a  execução  dos  serviços,  assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os

Í)ascoosmd:nicr:í:::diâ:âLseançtâo :: qMuô'#eírp|âtuó:za:iuer  a,teração  ocorrida  no  endereço,  conta  bancán.a  e  outros

i)ulEoâsvs:ibsi,|t:%sàrLo#iiióe:feeií:::t:t:r:ac:::SEà:di::tc:í:?Ões,afimdeverificarascondiçõesparaatendimentodo
objeto contratual;
m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o MUNICÍPIO,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis
da  recusa,  no  todo  ou  em  parie  os  materiais  recusados  pela  Administração,  caso  constatadas  divergências  nas
especificações, às nomas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;

:!pme:#::,?:::iÊc::cnaass:ac:ekeo,cTa::sdcoosm#:::n:ai:b;:lu#us#ípig:ràequqaj:q::::âd:st,oi:faormlc:#:::md::,uom::t::i
acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;
o) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo
à  licitação  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  termos  do  Ari.  55,  lnciso  XIll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  será
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.2.   No  caso  de  constatação  da  inadequação  da  execução  dos  serviços  prestados  às  normas  e  exigências

especificadas  no  Projeto  Básico,  no  Edital  ou  na  Proposta  do  Contratado,  o  Contratante  os  recusarà,  devendo  no  prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais

nde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as infomações e esclarecimentos que, eventualmente,
rem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES

:ãç:;râ;

7.1,  Na hipótese de descumprimento,  por parte do fomecedor,  de quaisquer das obrigações definidas  neste instrumento,  ou
e`m  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
a'lterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se o fomecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços,  não  mantiver a Caria Proposta, falhar ou

#:t::tra::.e:e.cuMçâ:ici:i.fod:eAcàmoepn,tÂ#emg:rriáa:-:secrdeedemn:íaod;n|doôàeaodaosu,.:od:eí::f:ri::rdaedfi;sÀaé,ofi;c,Àr#mp::.di#&d.ed':ci;:::
anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1- multa de até 20°/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comporiar-se de modo inidôneo;                                                                                             ANI U
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V              7.1.2.  Multa  moratória  de  o,5%  (meio  por cento)  do  valor do  pedido,  por dia  de  atraso  na  execução  dos  serviços

splicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15%

`1 uinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
7.1.3.  Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido,  na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)

dias no fomecimento do bem requisitado;
7!.2.  Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do fomecimento,  às
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parie do licitante
dé   qua,quer  das   obrigaçõest  definjdas   neste   Ínstrumento,   no   contrato,   no   contrato   ou   em   outros   documentos  que   o
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei
np 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;
7.2.2.  Multa de  1%  (um  por cento)  até 20°/o  (vinte por cento) sobre o valor objeto da  requisição,  ou do valor global

áximo da ata ou do contrato, confome o caso;
3. 0 valor da multa aplicada, deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou

do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
7.3.1.  Se  o valor da multa  não for pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a que o

liõitante fizer j.us.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou   inscrito   como   DÍvida   Ativa   do   Município   e   cobrado   mediante   processo   de   execução   fiscal,   com   os   encargos
correspondentes.
7,.4. A falta dos serviços não poderà ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades
a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.  ApÓs o  devido  processo  administrativo,  confome disposto  no  Edital,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento
serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no  Município  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas  judicialmente,   na

}P.:rÂtsê;C::edse:tee.submeterãoaindaàsdemaissançõesimpostasnosariigos86a88daLeiFederaln.°8.666/93"eradae
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA . DA RESCISÃO
____ _ _                                               -iJ-.:J                  .-                 ___ __ __ ___+= T_

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato en§eja a sua rescisão, independentemente de interpelação judicial, com
as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8\.2.  Além  da  aplicação  das  multas  jà  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,  independente  de
notificação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista à  Contratada o  direito  de  reclamar indenizações  relativas  às  despesas
d`ecorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas clàusulas e condições ou nas

hipóteses previstas na Legislação, na forma dos ariigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8'.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

1

óLÁUSULANONA-DASD[SPOSIÇÕESF]NAIS

0

:li
1.  0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações por
e assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9'.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9\.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer das  prerrogativas  dispostas  no  ariigo  58  da  Lei  n°
8|666/93, alterada e consolidada.

Jgt.:t.ifi:aii,eass,nnt:sccoanst;ast:r::ís::ê::rL:'it.eradounilateralmentepelaAdministraçãoouporacordodasparies,comasdevidas
9`.5.   A   inadimplência   do   contratado   com   referência   aos   encargos   trabalhistas,   fiscais   e   comerciais   não   transfere   ao

QONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a re
e!ousodosserviçospelaAdministração.

__  _  _ _'_ _-__ ----. __--__-._  r_-___  ,--. 0 -....-..--,.. _...  r-_-._  -..-. _.   --_J-`-_ ---.. `._`--_  .-

9;.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, nã

p:artes do contrato sem a expressa autorização da Administração, &üT_Q¥l

üiarização
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9,\.7. A Administração rejeitará, no todo ou em pahe, os bens fornecidos em desacordo com os termos do Processo Licitatório,
d:a proposta e deste contrato.

ntegram  o  presente  contrato,  independente  de transcrição,  todas  as  peças  que  fomam  o  procedimento  licitatório  e  a
sta adjudicada.
Contratada,  na vigência do Contrato, será a única responsâvel perante terceiros pelos atos praticados por seu pessoal,

a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

ULA DEZ - DO FORO

0 foro da Comarca de ACOPIARA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em
diência ao disposto no § 2° do ar[igo 55 da Lei 8.666 de 21  de j.unho de 1993, alterada e consolidada.

im   pactuadas,   as   partes  fimam   o   presente   lnstrumento,   lavrado   na   Prefeitura   Municipal   de  ACOPIARA,   perante
temunhas que também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.

ACOPIARA-CE, ** DE *****"~ DE ~.

<NOME DO SECRETARIO GESTOR>
=à==+JJA===á=áÀáá==

CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

CPF.  NO

CPF.  NO



ESTADO DO CEARÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO DE LICITAÇAO
PREGAO PRESENCIAL N° 2021.11.08.01

A   PREGOEIRA   DA   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA   -   CEARA,   torna público,    para

ieoí;íií:iií,àí:::Ãíi:Í=;;;fãí;Í!;Ê2!oÍ:Exá;iÊ,oÉ:R:;:Í4;!j;:uiiví:rf:iB;!ifí#i:Ç:#A#iEE!í#!Síir;
DIVERSAS      SECRETARIAS      DO      MUNICIPIO      DE     ACOPIARA/CE,      CONFORME      PROJETO
BÁSIConERMO  DE  REFERÊNCIA EM ANEXO,  o  qual  encontra-se  na  integra  na Sede da  Comissão,
CENTRO ADMINISTRATIVO,  situada  a Avenida José  Marques  Filho,  600,  Aroeiras- Acopiara -  Ceará.
Maiores     informações     no    endereço    citado,     no     horário    de    O8:00h     às     12:00h     ou     pelo     e-
mail:licitaacopiara@hotmail,com e site https://www.tce,ce.gov,br/licitacoes. Antônia Elza Almeida da Sjlva-
Pregoeira.

A SER PUBLICADO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO E APRECE.CE)

ANTONIA E •   +   m]j A DA SILVA
PREGOEIRA
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SECRETARIA DE 0BRAS, "FRAESTRUTURA E
TRANSPORTE

EXTRATO 1)0 CONTRATO

Exüato  do  Contrato  PÊÉÊ§i o Município  de ABAIARA,  através  da
Secretaria   Municipal   de   Obras,   Infi.aestrutura   e   Transporte   e   a

ãghp:à::çã¥3ess:#.Çsodse:xecc3Fã:Tgeug.Õn:;geEn*.:ic#
1ocação    de    poços    profiindos,    de§tinado    ao    atendimento    das
necessidades   da   Secretaria  Münioipal   de   Obras,   Infi.aestrutua   e

1

Tranporte de Abaiara/CE. Valor Total:R$ 8.0
Vigência     do     Contrato:     até     31     de     D
SiEnatários:Raimundo   Moreira  da  Silva  e   Raimundo   Roncy  de
Oliveira.

ABAIARA/CE, 29 de Outubro de 2021.
Publicado por:

Carlos Mateus Bezena Flores
Có digo ldentificador :E948 576D

-        EST:ADoi]ocÉAnÁ

PREFErruRA.MUNICII]ÁLDEÀCoriRA

COMISSÃO PERMANENTE I)E LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE

ACOPIARA AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
N° 2021.11.08.01

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.11.08.01

A    PREGOEmA    DA     PREFEITURA    MUNICIPAL    DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,   toma  público,  para  conhecimento   dos
interessados, que no próximo dia 24 DE NOVEnmRO I)E 2021, às
Osh:30MIN,  estará  realizando  licitação,  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL,     critério     de    julgamento     nflNOR    PREÇO
GLOBAL,   tombado   sob   o   n°   2021.11.08.01,   com   fins   i)ara   a
CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    ESPECIALIZADA    NA
PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   DE   I)IGITALIZAÇÃO   DE
DOCUMENTOS DIVERSOS, COM ALOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA,    EQUIPAMENTOS    E     SOFTWARE    JUNT0    AS
DIVERSAS        SECRETARIAS       D 0       MUNICIPIO       I)E
ACOPIARA/CE, CONFORME PROJETO BÁSIC0ffERMO I)E
REFERÊNCIA EM ANEXO, o qual encontra-se na íntegra na Sede
da  Corissão,  CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada a Avenida
José  Marques  Filho,   600,  Aroeiras-  Acopiara  -   Ceará.   Maiores
informações no  endereço  citado,  no horário  de O8:00h à§  12:00h ou

i) elo                 e-mail : licitaacopiara@hotmail. com                e                 site
https://www.tce.ce.gov.brnicitacoes.

ANTÔNm ELZA ALMEII]A DA SILVA
Pregoeira.

A SER PUBLICADO DIA 10 DE NOVEIWBRO DE 2021.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO E APRECE-CE)

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Código ldentificador:D061FD29

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPI0
PORTARIA 487/2021 ACOPIARA-CE, 08 DE NOVEMBRO DE
2021. NOMEIA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE

SECFETÁRIO DA EDUCAÇÃO, E I)Á OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA 487/2021 ACOPIARA{E, 08 de novembro de 2021.

?EocE#À±coupaEtÁ  :oDUcêlÉ;ÃeoT  :o¥sãoou±e
providências.

0  PREFEITO  DE  ACOPIARA,  no  uso  de  suas  atribuições  e  de
acordo com o disposto no Art. 89, inciso H, alínea C, da Lei Orgânica
do Mmicípio.

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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